
INDICAÇÃO Nº 
408
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a realização da XXXV FAIVE – Feira Agropecuária e Industrial do município de Presidente Venceslau.

JUSTIFICATIVA

No período de 20 a 28 de Agosto do corrente ano, será realizada a XXXV FAIVE, que é uma festa popular, realizada há 35 anos consecutivamente, cujos números econômicos apresentam altos índices de participação na agropecuária, industria, comércio e serviços, com público estimado entre 100 a 120 mil pessoas por evento nos últimos anos.

Como o município não dispõe de recursos financeiros suficientes para viabilizar todos os custos previstos para a Realização da Feira, este recurso será destinado para custear despesas com a realização de obras de infraestrutura e eventos para a XXXV FAIVE
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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